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6. SELEÇÃO E AVALIAÇÃO

Onde se lê:

6.1 A seleção será realizada por voto popular. Todas as fotos que atendam os requisitos de classificação
serão postadas na página do facebook do Ifes. A foto mais curtida será a vencedora do concurso de
fotografias. O voto popular acontece de 8 a 21 de outubro, às 11h59.

a) Em caso de empate, a foto vencedora será indicada por uma comissão julgadora, composta por equipe
de fotógrafos atuantes no mercado capixaba.

Leia-se:

6.1 A seleção será realizada em duas etapas: voto popular e avaliação da comissão julgadora.

a) Voto popular. Todas as fotos que atendam os requisitos de classificação serão postadas na página do
facebook do Ifes. As cinco fotos mais curtidas ficam classificadas para a etapa de avaliação da comissão
julgadora. O voto popular acontecerá no período de 8 a 21 de outubro, às 11h59.

b) Avaliação da comissão julgadora. A comissão julgadora será composta por equipe de fotógrafos
atuantes no mercado capixaba. A comissão indicará a fotografia vencedora do concurso de fotografia, de
acordo com os critérios: criatividade, originalidade, qualidade estética e consonância com o tema do
evento.


